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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4914 DE 16/10
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. ROGER SILVA DE SANTANA

Autoria: Ver. REGINA DO VALTINHO

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. ROGER SILVA DE SANTANA
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 16 de outubro 

 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 

 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4915 DE 16/10
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR. VALVER PINTO DA SILVA JÚNIOR

Autoria: Ver. REGINA DO VALTINHO

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de Janeiro, por                       
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 
DECRETO LEGISLATIVO:

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR .VALVER PINTO DA SILVA JÚNIOR
 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 16 de outubro 

 
 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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ROGER SILVA DE SANTANA”. 
 

REGINA DO VALTINHO 
 

 

MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ROGER SILVA DE SANTANA. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

 de 2024. 

 

16/10/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

VALVER PINTO DA SILVA JÚNIOR”. 
 

REGINA DO VALTINHO 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
VALVER PINTO DA SILVA JÚNIOR. 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

 de 2024. 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 4
“Concede Título de Cidadão Belforroxense
AO ILMO. SR .FLÁVIO ROBERTH MARTINS 
FERREIRA”. 

Autoria: Ver. 

Faço saber, que a 
BELFORD ROXO, Estado do Rio de 
seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         
o seguinte, 

 

 
Art.1º. – Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
ao ILMO. SR. FLÁVIO ROBERTH MARTINS 
FERREIRA. 
 
Art.  2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Sala de Sessões, 16

MARKINHO GANDRA
PRESIDENTE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 4916 DE 16/10/2024. 
Título de Cidadão Belforroxense 

FLÁVIO ROBERTH MARTINS 

 
Autoria: Ver. MARKINHO GANDRA 

 
 

Faço saber, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
, Estado do Rio de Janeiro, por                       

seus representantes legais, aprovou e eu promulgo                         

DECRETO LEGISLATIVO: 

Fica concedido Título de Cidadão Belforroxense 
FLÁVIO ROBERTH MARTINS 

Este decreto entrará em vigor na data de sua 

Sala de Sessões, 16 de outubro de 2024. 

 
 

MARKINHO GANDRA 
PRESIDENTE 
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ATOS OFICIAIS 
 
PORTARIA Nº 273 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 
EXONERAR no cargo em Comissão de Chefe de Arquivo
a contar de 30/09/2024, da Estrutura Legislativa da 
Câmara Municipal de Belford Roxo:  
 
 • MARCIO DA SILVA OLIVEIRA 
   
Conforme disposto na Lei n° 1.615/2020 e suas 
alterações.  

 
 

PORTARIA Nº 274 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024 
EXONERAR no cargo em Comissão de 
Protocolo, a contar de 30/09/2024, da Estrutura 
Legislativa da Câmara Municipal de Belford Roxo: 
 
 • ANA LUCIA MOTÉ DA SILVA 
   
Conforme disposto na Lei n° 1.615/2020 e suas 
alterações.  

 
 
 

Publique-se e Cumpra-se
Belford Roxo, 16 de outubro de 2024.

 
MARKINHO GANDRA

Presidente 
 
 
 
 
ERRATA: 
Na PORTARIA Nº 268 DE 09 DE OUTUBRO DE 2024
Onde se Le: processo nº 761/2024 
Leia – se: processo nº 554/2024 
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